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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
DE CONTRATO
PROCESSO RGE Nº 4835/2011
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: CANON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

DE EXECUÇÃO, COM INCLUSÃO DE CLÁUSULA RESOLUTIVA.
VIGÊNCIA: 48 (QUARENTA E OITO) MESES
VALOR: R$ 801.572,69 (OITOCENTOS E UM MIL, QUINHEN-

TOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
ASSINATURA: 14/11/2013
PROCESSO RGE Nº 2712/2011
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA – CENTRO 

PAULISTA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVAS.
OBJETO: ADITAMENTO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

RETI-RATIFICAÇÃO DO CONTRATO
VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) MESES
VALOR: R$ 5.978.038,56 (CINCO MILHÕES, NOVECENTOS 

E SETENTA E OITO MIL, TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS)

RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA

ASSINATURA: 18/10/2013

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO DIGITAL Nº 695/2013
BENEFICIÁRIA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
DETENTORAS: SM MÁQUINAS E COMÉRCIO EIRELI – EPP E 

PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

PNEUS E OUTROS
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR: ATÉ R$ 41.700,00 (QUARENTA E UM MIL E SETE-

CENTOS REAIS)
ASSINATURA: 10/12/2013
PROCESSO DIGITAL Nº 629/2013
BENEFICIÁRIA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
DETENTORA: FRANCISCO DOS SANTOS PAPELARIA - ME.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 

TELEVISORES
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR: ATÉ R$ 160.160,00 (CENTO E SESSENTA MIL E 

CENTO E SESSENTA REAIS)
ASSINATURA: 13/12/2013

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 13/12/2013
Apostila para declarar que a funcionária ROSELY TERESI-

NHA ASSIS, RG. 8501560, titular do cargo de Técnico Legislativo, 
Nível 11, faz jus aos benefícios do artigo 133 da Constituição 
Estadual e nos termos da Lei Complementar nº 924/2002, na 
seguinte conformidade:

7/10 (sete décimos), para o cargo de Assistente Legislativo 
Administrativo,

1/10 (um décimo) para o cargo Assistente Técnico Parla-
mentar,

2/10 (dois décimos) para o cargo de Assessor Técnico de 
Gabinete,

a partir de 30/05/2013.

Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de 
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde das funcionárias abaixo relacionado:

Prorrogação
CHRISTIANE GRECCO IVANASKAS FERNANDEZ, RG 

nº177347612, 30(Trinta)dias a partir de 06/12/2013;
MARIANA PIAZZI SOEIRO, RG nº 302667520, 1(Um) dia a 

partir de 09/12/2013.

Declarando que a LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE publicada no DOE do dia 12/12/2013 concedida à fun-
cionária ANA LUCIA BORGES DO NASCIMENTO RG 6560346, 
deve ser considerada como LICENÇA POR ACIDENTE DE TRA-
BALHO de 7 (Sete) dias a partir de 30/09/2013, 30 (Trinta) dias 
a partir de 07/10/2013 e 4 (Quatro) dias a partir de 06/11/13, e 
não como constou.

(Republicado por ter sido publicado com incorreções.)

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a unidade de lotação do(s) funcionário(s) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

ALCESTER BAZAN NETO, RG nº 413964516, no(a) GABINE-
TE DE DEPUTADO N.04 - LEANDRO FINATO SCORNAVACCA, a 
partir de 02/12/2013,

ANA CECILIA CANONICO, RG nº 76242730, no(a) GABINE-
TE DE DEPUTADO N.68 - ANTONIO MENTOR DE MELLO SOBRI-
NHO, a partir de 03/12/2013,

MARCELO JORGINO, RG nº 259327104, no(a) SERVICO DE 
CONTROLE DE FROTA, a partir de 03/12/2013,

PAULO SERGIO RODRIGUES, RG nº 218908970, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.70 - PEDRO TOBIAS, a partir de 
04/12/2013,

CUSTODIO ALVES BARRETO NETO, RG nº 12608781, no(a) 
ASSISTENCIA POLICIAL MILITAR, a partir de 11/12/2013.

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) funcionário(s) abaixo relacionado(s):

SILVIO SILVA, RG nº 6713175, para o(a) GABINETE DE LIDE-
RANCA E REPRESENTACAO PARTIDARIA N.15 (LID GOVERNO), 
a partir de 01/12/2013,

JOSÉ LUIZ FONTES, RG nº 109693784, para o(a) GABINETE 
DE LIDERANCA E REPRESENTACAO PARTIDARIA N.15 (LID 
GOVERNO), a partir de 01/12/2013,

MÁRCIO LUIZ DE CAMPOS MARQUES, RG nº 137383125, 
para o(a) PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LESGISLATIVA, a 
partir de 12/12/2013

MARCIA LIA MARTINS, RG nº 238220175, para o(a) SECRE-
TARIA GERAL DE ADMINISTRACAO, a partir de 02/12/2013,

MARIA JOSEFA DOS HUMILDES NETA, RG nº 24805126X, 
para o(a) GABINETE DA PRESIDENCIA, a partir de 05/12/2013,

ISABEL CRISTINA ROTHER BUHLER DE GODOY, RG nº 
132560094, para o(a) GABINETE DA 2.SECRETARIA, a partir de 
10/12/2013.

DECISÃO DO PREGOEIRO
DE 13/12/2013
NO PROCESSO DIGITAL nº 868/2013 (Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 25/2013), o qual tem por objeto 
a aquisição de fitas magnéticas pelo Sistema de Registro 
de Preços, o Sr. Pregoeiro DECIDIU: 1) CLASSIFICAR, para o 
item 01, as empresas CLICK DATA SOLUÇÕES INFORMÁTICA 
LTDA – ME como 1ª colocada (Direito de Preferência), VS DATA 
COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA. como 2ª colocada, WORLD 
PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME como 3ª 
colocada, e FRANCISCO DOS SANTOS PAPELARIA – ME como 
4ª colocada; e, para o item 02, as empresas CLICK DATA SOLU-
ÇÕES INFORMÁTICA LTDA – ME como 1ª colocada, WORLD 
PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME como 2ª 
colocada, VS DATA COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA. como 
3ª colocada, e FRANCISCO DOS SANTOS PAPELARIA – ME como 
4ª colocada, por apresentarem propostas comerciais e amostras 
em conformidade com os termos do edital; 2) HABILITAR a 
empresa CLICK DATA SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA – ME, por 
apresentar documentação de acordo com o exigido no edital; 3) 
ADJUDICAR os itens 01 e 02 do objeto do presente pregão para 
a empresa CLICK DATA SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA – ME.

Nesse sentido, justifica-se a exigência do Atestado de 
Capacidade Técnica nos termos apresentados no Edital visto 
que, conforme pode-se extrair do Projeto Técnico que instrui o 
processo, as câmeras hemisféricas e semi hemisféricas possuem 
características técnicas específicas que exigem expertise do 
instalador do sistema, além de responderem por aproximada-
mente 80% do total de câmeras a serem instaladas no edifício 
e seus anexos, o que evidencia a prudência da administração 
em buscar empresas no mercado que tenham experiência com 
os equipamentos especificados.

Prova cabal de que as exigências técnicas não estão res-
tringindo a competição é a quantidade de vistorias por empre-
sas interessadas na participação do certame que até o presente 
momento totaliza 09 (nove) empresas.

Face ao exposto, conclui-se que o Atestado de Capacitação 
Técnica exigido nos termos do Edital limita-se a definir a qua-
lificação técnica para garantir o cumprimento das obrigações 
contratuais, respeitado o princípio da isonomia para a seleção 
da proposta mais vantajosa à administração sem restringir a 
competição entre as empresas interessadas no certame.’

Com efeito, referida exigência se encontra em total conso-
nância ao que preconiza a Súmula nº 24 do TCE do Estado de 
São Paulo:

SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a 
exigência de comprovação da qualificação operacional, nos ter-
mos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser 
realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, admitin-
do-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execu-
ção de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, 
assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou 
outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.

Nesse passo, o Secretário Geral de Administração entendeu 
por bem NEGAR PROVIMENTO À IMPUGNAÇÃO, mantendo-se 
o Edital em todos os seus termos,

DE 12/12/2013
PROCESSO RGE Nº 6670/10
Interessado: Administração
Assunto: Contrato administrativo celebrado entre este 

Poder e a empresa MULTISERVICE NACIONAL DE SERVIÇOS 
LTDA. para a prestação de serviços de limpeza, asseio e con-
servação predial nas dependências do Palácio Nove de Julho 
e áreas anexas, sob o regime de empreitada por preço global, 
conforme especificações - aditamento ao ajuste para fins de 
prorrogação do prazo de execução dos referidos serviços, pelo 
período de 15 (quinze) meses, com acréscimo quantitativo de 
seu objeto e inclusão de Cláusula Resolutiva – Atraso no depó-
sito de carta de fiança, a título de garantia da execução contra-
tual –- Aplicação de penalidade de advertência – interposição 
de pedido de reconsideração –deferimento.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da Assembléia 
Legislativa do Estado de São Paulo, à vista dos argumentos con-
tidos no documento de fls. 1513/1515, especialmente do fato 
de que o depósito da garantia de execução dos serviços de lim-
peza ora em comento (fls.1498) abarca a totalidade do período 
de vigência prorrogado mediante a assinatura, aos 19/06/2013, 
do correspondente instrumento de aditamento contratual, 
DECIDE DEFERIR o pedido de reconsideração formulado pela 
empresa MULTISERVICE NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., às fls. 
1513/1515, tornando destituída de quaisquer efeitos a pena 
de advertência imputada à Contratada e publicada no Diário 
Oficial do Estado, do dia 22 de novembro de 2013.

EXTRATOS DE TERMOS DE ORDENS
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO DIGITAL Nº 2593/11
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: CEZAR MIRANDA DA SILVA DESENTUPIDO-

RA E DEDETIZADORA – ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENTUPIDORA/

JATEAMENTO DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO
VIGÊNCIA: 5 (CINCO) DIAS
VALOR: R$ 3.790,00 (TRÊS MIL, SETECENTOS E NOVENTA 

REAIS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
ASSINATURA: 09/12/2013

PROCESSO DIGITAL Nº 604/2013
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: NETSAFE CORP LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO, INCLUSIVE TELEFÔNICO, PARA 
1500 LICENÇAS

VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR: R$ 49.5000,00 (QUARENTA E NOVE MIL E QUI-

NHENTOS REAIS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
ASSINATURA: 06/12/2013

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO
DE COMPRAS
PROCESSO DIGITAL Nº 346/2013
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: NEC LATIN AMERICA S/A
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE LICENÇAS DE 

TERMINAIS IP
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) DIAS
VALOR: R$ 29.481,65 (VINTE E NOVE MIL, QUATROCENTOS 

E OITENTA E UM REIAS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
ASSINATURA: 11/12/2013

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO DIGITAL Nº 1635/2012
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: ARQMAX EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓ-

RIO LTDA. - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE ARQUIVO DESLIZAN-

TE, COM INSTAÇÃO E TREINAMENTO.
VIGÊNCIA: 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS
VALOR: R$ 208.000,00 (DUZENTOS E OITO MIL REAIS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 449052 – EQUIPA-

MENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ASSINATURA: 26/11/2013

PROCESSO DIGITAL Nº 411/2013
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: MAGNA SISTEMAS CONSULTORIA S/A
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIA-

LIZADOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE PRODUTOS, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL 
AO AMBIENTE DE CORREIO ELETRÔNICO DA ALESP

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR: R$ 36.849,96 (TRINTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)
RECURSO - ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
ASSINATURA: 06/12/2013

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 26/2013
DE 13/12/2013
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO 

PAULO, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe 
as Leis Complementares nº 1011, de 15 de junho de 2007 e 
nº 1056, de 23 de julho de 2008, em havendo disponibilidade 
de recursos orçamentários necessários para atender à despesa 
decorrente, na forma de manifestação da unidade de finanças 
deste Poder, DECIDE que, excepcional e exclusivamente para o 
mês de dezembro de 2013, o valor estabelecido no Ato de Mesa 
nº 07, de 19 de junho de 2013, para o auxílio-alimentação será 
acrescido de R$ 1.530,00 (mil quinhentos e trinta reais).

DECISÕES DA MESA
DE 13/12/2013
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

OSVALDO SIBERI FILHO, RG nº 9691834, matrícula nº 
20271, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº6026/2013);
STEFANI CAMARGO DA SILVA, RG nº 41077263X, matrícula 

nº 23343, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº6027/2013);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

MARIANA COLAVITA DE ANDRADE, RG nº 26137716-4, 
para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de OSVALDO SIBERI FILHO.

(Decisão nº6028/2013);
PAMELA ANDRADE PINHEIRO OTERO, RG nº 27390107, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de STEFANI CAMARGO DA SILVA.

(Decisão nº6029/2013);
TANIA MARIA GUIRELLI BUCHERONI, RG nº 23.810.382-1, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMEN-
TAR V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Com-
plementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração 
de MARIA DA PENHA ROCHA DELGADO, ficando exonerado do 
cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR II na data de sua posse.

(Decisão nº6030/2013);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 6255, MÁRCIO LUIZ DE CAMPOS MARQUES, a partir 
de 12/12/2013

(Decisão nº 6031/2013);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 6132, SIMONE CORTZ PEREIRA DO PRADO, GED Nível 
I, a partir de 29/11/2013

(Decisão nº 6032/2013);
Mat 23424, ADRIANO LUIZ RODRIGUES DE ANDRADE, GED 

Nível VII, a partir de 26/11/2013
(Decisão nº 6033/2013);
Mat 23869, EDEMAR VIOTTO JUNIOR, GED Nível I, a partir 

de 01/09/2013 até 30/09/29013
Mat 23956, ENIO LUCCIOLA LOPES GONÇALVES, Nível I, a 

partir de 01/09/2013 até 30/09/29013
(Decisão nº 6035/2013);
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, considerando o pedido 
formulado pela liderança do PMDB, no sentido de que seja 
concedido um aumento da cota de combustível destinado ao 
carro oficial da respectiva Liderança, DECIDE, comprovada a 
utilização da integralidade da cota da Liderança supra mencio-
nada e desde que haja sobra das demais cotas previstas no Ato 
nº 20/2008, autorizar o acréscimo de outra cota no montante 
destinado à referida Liderança.

(Decisão nº 6034/2013);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 13/12/2013
PROCESSO RGE Nº 486/2013
Interessada: Administração
Assunto: Pregão Presencial nº 57/2013, visando a contra-

tação de empresa especializada de adequação e implantação 
de CFTV na Alesp – Impugnação ao Edital - Consulta à Área 
Técnica da Alesp. – Negado Provimento à impugnação.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista do 
disposto no artigo 49 da Lei federal de Licitações, combinado 
com o artigo 4º, incisos XXI e XXII da Lei nº 10.520/2002, bem 
como com os incisos III, IV, V e VI e parágrafo único do artigo 
5º do Regulamento do Pregão, aprovado pelo Ato nº 02/2004 
da Mesa, com as alterações procedidas pelo Ato nº 20/2005 e 
Ato nº 04/2013, também da Egrégia Mesa deste Poder, diante 
da impugnação contra o Edital em epígrafe, interposta pela 
empresa MADAX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA., examinando 
tudo quanto consta do presente processo, DECIDE:

I – Quanto à tempestividade, encontra-se revestida das 
formalidades legais e, portanto, foi conhecida;

II – Em seguida, o Sr. Secretário Geral de Administração 
passou a analisar o mérito da Impugnação. Em síntese, a 
Impugnante insurgiu-se contra a exigência do subitem 5.1.16 
do Edital, propugnando ‘...para o efeito de não se exigir atesta-
do de capacidade técnica com referência a utilização de câme-
ras hemisféricas e/ou semi-hemisféricas.’. Consultada a respeito, 
a Unidade Técnica da Alesp manifestou-se no sentido da neces-
sidade da manutenção da exigência, pelos motivos de fato e 
de direitos, que ora se acolhe integralmente, abaixo transcritos:

‘Em atenção aos questionamentos apresentados pela 
empresa MADAX Service (protocolo geral alesp nº 6980/2013 
), ref ao processo CFTV 486/2013, manifestamo-nos a seguir:

- Assunto: Atestado de Capacidade Técnica
Diferentemente do alegado pelas empresas supra citadas, 

o Atestado de Capacidade Técnica exigido no item 5.1.16. do 
Edital não restringe a competição quando especifica o tipo 
de serviço e equipamentos para os quais as licitantes devem 
comprovar sua habilitação. As exigências estão fundamentadas 
nas características do Projeto Técnico elaborado por empresa 
especializada na área, e aprovado pela Alesp e APMAL ( Asses-
soria Policial Militar da Assembléia Legislativa), parte integrante 
do Edital, que define de forma clara e precisa o objeto a ser 
contratado.

do Deputado Itamar Borges. Presentes a Senhora Deputada Ana 
do Carmo e os Senhores Deputados Dilador Borges, Hélio Nishi-
moto, Reinaldo Alguz, Itamar Borges (membros efetivos) e o 
Senhor Deputado Marco Aurélio de Souza, como substituto 
eventual. Também esteve presente, a partir da votação do item 
11 da pauta, o Senhor Deputado José Bittencourt. Ausente, por 
motivo justificado, o Senhor Deputado Carlos Cezar. Ausentes 
os Senhores Deputados Celino Cardoso, Francisco Campos Tito, 
José Zico Prado, Sebastião Santos. Havendo número regimental, 
o Senhor Presidente declarou aberta a reunião. Dispensada da 
leitura, a ata da reunião anterior foi aprovada. Item 1 - Projeto 
de lei nº 671/2012, de autoria do Deputado Adilson Rossi, que 
dispõe sobre curso a ser ministrado pela Secretaria de Turismo a 
cada Município que for classificado como estância turística, 
com o objetivo de prepará-lo para bem administrar suas ativi-
dades turísticas. Foi relator o Deputado Dilador Borges com 
voto favorável. Aprovado como parecer o voto do relator. Item 2 
- Projeto de lei nº 158/2013, de autoria do Deputado Gerson 
Bittencourt, que cria o Selo de Origem e Qualidade para produ-
tos originários da Agroindústria Familiar, de Pequeno Porte e 
Artesanal, e autoriza a comercialização de produtos entre Muni-
cípios. Foi relator o Deputado José Zico Prado com voto favorá-
vel. Aprovado como parecer o voto do relator. Item 3 - Processo 
RGL nº 6601/2013, de interesse da Câmara Municipal de Jahu, 
que encaminha moção de apoio à agricultura de nosso Estado, 
solicitando a adoção de políticas públicas de incentivo. Foi rela-
tor o Deputado José Bittencourt com voto propondo indicação. 
Aprovado como parecer o voto do relator. Item 4 (CONCLUSIVA) 
- Projeto de lei nº 147/2013, de autoria do Deputado José Bit-
tencourt, que inclui no Calendário Turístico do Estado a "Ence-
nação Teatral Paixão de Cristo" em Ribeirão Pires. Foi relator o 
Deputado José Zico Prado com voto favorável. Aprovada con-
clusivamente a propositura, conforme voto do relator, favorável. 
Item 5 (CONCLUSIVA) - Projeto de lei nº 339/2013, de autoria 
do Deputado Mauro Bragato, que inclui no Calendário Turístico 
do Estado o "Circuito Turístico Oeste Rios", na região de Presi-
dente Prudente. Foi relatora a Deputada Ana do Carmo com 
voto favorável. Aprovada conclusivamente a propositura, con-
forme voto do relator, favorável. Item 6 (CONCLUSIVA) - Projeto 
de lei nº 437/2013, de autoria do Deputado Edmir Chedid, que 
inclui no Calendário Turístico do Estado a "Festa em Louvor a 
São Gonçalo", em Nazaré Paulista. Foi relator o Deputado 
Sebastião Santos com voto favorável. Aprovada conclusivamen-
te a propositura, conforme voto do relator, favorável. Item 7 
(CONCLUSIVA) - Projeto de lei nº 529/2013, de autoria do 
Deputado Roberto Massafera, que inclui no Calendário Turístico 
do Estado o "Festival Delícias do Milho", no Distrito de Bueno 
de Andrada, em Araraquara. Foi relator o Deputado Sebastião 
Santos com voto favorável. Aprovada conclusivamente a propo-
situra,, conforme voto do relator, favorável. Item 8 (CONCLUSI-
VA) - Projeto de lei nº 531/2013, de autoria do Deputado Rober-
to Massafera, que inclui no Calendário Turístico do Estado o 
"Festival do Pastel & Caldo de Cana", no Distrito de Bueno de 
Andrada, em Araraquara. Foi relator o Deputado Dilador Borges 
com voto favorável. Aprovada conclusivamente a propositura, 
conforme voto do relator, favorável. Item 9 - Requerimento do 
Deputado Carlos Giannazi, propondo que sejam convidados 
representantes da Dia Brasil Sociedade Limitada, para explica-
rem denúncias de abusos do poder econômico na elaboração 
de contratos de prestação de serviços com pessoas jurídicas, 
contratos estes que serviriam para encobrir relação de emprego 
de fato existente entre a empresa e os trabalhadores da empre-
sa jurídica contratada. Em discussão e votação, foi rejeitado o 
requerimento, tendo votado favoravelmente ao requerimento o 
Deputado Marco Aurélio e a Deputada Ana do Carmo. Item 10 - 
Requerimento do Deputado José Zico Prado para que sejam 
convidados: o Presidente da CETESB, Sr. Otávio Okano, o Coor-
denador da CATI, Sr. José Carlos Rosseti e o Presidente da 
Câmara Setorial do Pescado, Sr. Manuel Braz, para apresenta-
rem a atual situação do licenciamento ambiental da aquicultura 
no Estado de São Paulo, depois de quase um ano do lançamen-
to do programa "Via Rápida Ambiental da Aquicultura". Conce-
dida vista à Deputada Ana do Carmo. Item 11 - Propostas da 
Subcomissão constituída com a finalidade de formular emendas 
a serem oferecidas por esta Comissão ao Projeto de lei nº 686, 
de 2013, de autoria do Sr. Governador, que "orça a receita e 
fixa a despesa do Estado para o exercício de 2014". Em discus-
são e votação, foram aprovadas as emendas sugeridas pela 
subcomissão, com alteração de valor da emenda proposta rela-
tiva ao programa "Melhor Caminho". As emendas serão redigi-
das em formulários próprios e, após, serão colhidas as assinatu-
ras dos membros desta Comissão para a protocolização. A 
seguir, foi dada ciência da correspondência recebida pela 
Comissão: Item 12 - Ofício do Sr. Deputado José Domingos 
Fraga Filho, da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Gros-
so, por meio do qual (a) comunica que, por iniciativa dele, foi 
instalada, no âmbito daquela Casa de Leis, Câmara Temática 
"com o objetivo de avaliar, acompanhar, discutir e propor medi-
das referentes ao endividamento dos produtores rurais da Agri-
cultura Familiar", e (b) sugere que esta Assembleia Legislativa 
adote a mesma providência, para que se possa obter, ao final 
dos trabalhos das Câmaras Temáticas dos Estados, um panora-
ma geral do endividamento da Agricultura Familiar, promoven-
do-se um encontro nacional dos representantes das respectivas 
Assembleias e dos coordenadores das Câmaras. Item 13 - 
Requerimento da Câmara Municipal de Uchoa, de autoria de 
todos os Srs. Vereadores que compõem aquela Casa de Leis, 
solicitando ao Sr. Governador do Estado e ao Sr. Ministro de 
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que estudem 
a viabilidade de o suco de laranja ser incluído na merenda esco-
lar dos alunos dos Municípios paulistas, e, a nível nacional, na 
cesta básica. Foi solicitada, pelo Deputado José Bittencourt, a 
autuação deste requerimento para uma posterior análise da 
Comissão, o que foi determinado pelo Presidente. Item 14 - Cor-
respondências eletrônicas do Sr. Fernando Aluizio Pontes de Oli-
veira Penteado, Secretário-Executivo do Fundo de Expansão do 
Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar (FEAP/
BANAGRO), transmitindo os textos das seguintes Deliberações 
do Conselho de Orientação daquele Fundo: Deliberação CO nº 
12, de 15/10/2013, que "estabelece critérios, limites e condi-
ções de subvenção para a operacionalização do Projeto Integra 
SP - Recuperação de Áreas Degradadas por Grandes Erosões 
(RADGE)"; Deliberação CO nº 13, de 21/10/2013, que "aprova 
alterações dos critérios para concessão de mais de um crédito 
para o mesmo tomador"; e Deliberação CO nº 14, de 
21/10/2013, que "aprova alteração dos parâmetros do limite de 
renda bruta agropecuária anual para os produtores rurais bene-
ficiários dos projetos de crédito e de subvenção econômica do 
Fundo". Item 15 - Correspondência da Associação Brasileira de 
Citricultores, enviando exemplares da edição de outubro/
novembro de 2013 do "Informativo Associtrus", publicado por 
aquela entidade. Item 16 - Petição da Federação dos Emprega-
dos Rurais Assalariados do Estado de São Paulo (FERAESP), 
requerendo a instalação de Comissão Parlamentar de Inquérito 
com vistas a apurar e fiscalizar a situação dos Trabalhadores 
Rurais Assalariados Colhedores de Laranja, e reivindicando para 
o campo uma verdadeira Reforma Agrária, na forma que pro-
põe. Foi solicitada, pelo Deputado José Bittencourt, a autuação 
deste requerimento para uma posterior análise da Comissão, o 
que foi determinado pelo Presidente. Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, que foi 
gravada pelo Serviço de Audiofonia e cuja ata eu, Marisa de 
Fátima Duque Platero, Analista Legislativo, lavrei e assino após 
sua Excelência. Aprovada em reunião de 11.12.2013.

a) Deputado Itamar Borges - Presidente
a) Marisa de Fátima Duque Platero - Secretária


